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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Brodowski, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Brodowski 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.brodowski.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/brodowski
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKI 
 PRAÇA MARTIM MOREIRA, 142 
 45.301.652/0001-02 Exercício: 2025 
 
 

 DECRETO Nº 215, DE 14 DE AGOSTO DE 2025 - LEI N.2917 
 
 Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências 
  

  
 
 
 DECRETA:  
 Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional na importância 
de 
 R$110.000,00 distribuídos as seguintes dotações: 
 
 Suplementação ( + ) 110.000,00 
 
 Anulação 
 

 02 07 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 
 163 12.361.0082.2099.0000 GESTÃO DO ENSINO BÁSICO 100.000,00 
 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.:  0 01 12 
 01 TESOURO 
 220 000 ENSINO FUNDAMENTAL-Convênios/entidades/f 
  
 
 
 02 09 02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 
 342 10.305.0073.2049.0000 Vigilância em Saúde 10.000,00 
 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.:  0 01 00 
 01 TESOURO 
 310 000 SAÚDE–GERAL 
  
 
 Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos 
 provenientes de: 
 Anulação: 
 
 
 03 01 01 SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTOS-SAAEB 
 
 575 17.512.0048.2027.0000 Água e Esgotos Sanitários -110.000,00 
 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo:  0 04 00 
 04 RECURSOS PRÓPRIOS DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 
 110 000 GERAL 
  
 
 
 
 Anulação ( - ) -110.000,00 
 
 
 Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Decretos

Decretos
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKI 
 PRAÇA MARTIM MOREIRA, 142 
 45.301.652/0001-02 Exercício: 2025 
 
 

 DECRETO Nº 215, DE 14 DE AGOSTO DE 2025 - LEI N.2917 
 
 
 
 
 
 
                                                                                             FÁBIO MAXIMINIANO VERCEZI SEVERI 
                                                                     PREFEITO MUNICIPAL 
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Portarias
Portarias

PORTARIA Nº744, DE 14 DE AGOSTO DE 2025

Dispõe  sobre  a  exoneração  do
Presidente  do  Conselho  de
Administração  do  SISPREV  do
Município  de  Brodowski.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BRODOWSKI,  no
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art.1º Pela presente portaria, EXONERAR, a pedido, o

Sr.  Thiago Rodrigues Borges do cargo de Presidente do
Conselho de Administração do SISPREV do Município  de
Brodowski/SP, a partir de 13 de agosto de 2025.

Art.2º  Esta Portaria  entra em vigor  na data de sua
publicação,  retroagindo seus  efeitos  a  13  de  agosto  de
2025.

Brodowski, 14 de agosto de 2025.
FÁBIO MAXIMINIANO VERCEZI SEVERI
Prefeito de Brodowski
RUBENS OKAMOTO
Secretário Municipal de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº745, DE 14 DE AGOSTO DE 2025

Dispõe  sobre  a  exoneração  de
m e m b r o  d o  C o n s e l h o  d e
Administração  do  SISPREV  do
Município  de  Brodowski.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BRODOWSKI,  no
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art.1º Pela presente portaria, EXONERAR, a pedido, a

Sra. Lilian Carla Sousa Da Costa do cargo de membro do
Conselho de Administração do SISPREV do Município  de
Brodowski, a partir de 13 de agosto de 2025.

Art.2º  Esta Portaria  entra em vigor  na data de sua
publicação,  retroagindo seus  efeitos  a  13  de  agosto  de
2025.

Brodowski, 14 de agosto de 2025.
FÁBIO MAXIMINIANO VERCEZI SEVERI
Prefeito de Brodowski
RUBENS OKAMOTO
Secretário Municipal de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº746, DE 14 DE AGOSTO DE 2025

Dispõe  sobre  concessão  de
afastamento  para  servidor
público.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BRODOWSKI,  no
uso de suas atribuições legais, em especial o art.111, da Lei
Complementar nº6, de 12 de julho de 1999,

RESOLVE:
Art.1º  Conceder  a  servidora  Maria  Luzenilda  De

Almeida, matrícula n° 2639, afastamento pelo período de
14 (quatorze) dias, a partir de 5 de agosto de 2025.

Art.2° Esta portaria entra em vigor  na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a 5 de agosto de 2025.

Brodowski, 14 de agosto de 2025.
FÁBIO MAXIMINIANO VERCEZI SEVERI

Prefeito de Brodowski
RUBENS OKAMOTO

Secretário Municipal de Administração
...........................................................................................................

PORTARIA Nº747, DE 14 DE AGOSTO DE 2025

Dispõe  sobre  concessão  de
afastamento  para  servidor
público.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BRODOWSKI,  no
uso de suas atribuições legais, em especial o art.111, da Lei
Complementar nº6, de 12 de julho de 1999,

RESOLVE:
Art.1º  Conceder  ao  servidor  Mauro  Souza  Costa,

matrícula n° 35060, afastamento pelo período de 1 (um)
dia, em 25 de julho de 2025.

Art.2° Esta portaria entra em vigor  na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a 25 de julho de 2025.

Brodowski, 14 de agosto de 2025.
FÁBIO MAXIMINIANO VERCEZI SEVERI

Prefeito de Brodowski
RUBENS OKAMOTO

Secretário Municipal de Administração
...........................................................................................................

PORTARIA Nº748, DE 14 DE AGOSTO DE 2025

Dispõe  sobre  concessão  de
afastamento  para  servidor
público.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BRODOWSKI,  no
uso de suas atribuições legais, em especial o art.111, da Lei
Complementar nº6, de 12 de julho de 1999,

RESOLVE:
Art.1º  Conceder  ao  servidor  Mauro  Souza  Costa,

matrícula n° 35060, afastamento pelo período de 1 (um)
dia, em 12 de agosto de 2025.

Art.2° Esta portaria entra em vigor  na data de sua
publicação,  retroagindo seus  efeitos  a  12  de  agosto  de
2025.

Brodowski, 14 de agosto de 2025.
FÁBIO MAXIMINIANO VERCEZI SEVERI

Prefeito de Brodowski
RUBENS OKAMOTO

Secretário Municipal de Administração
...........................................................................................................

PORTARIA Nº749, DE 14 DE AGOSTO DE 2025

Dispõe  sobre  concessão  de
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afastamento  para  servidor
público.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BRODOWSKI,  no
uso de suas atribuições legais, em especial o art.111, da Lei
Complementar nº6, de 12 de julho de 1999,

RESOLVE:
Art.1º  Conceder  ao  servidor  Mauro  Souza  Costa,

matrícula n° 35060, afastamento pelo período de 1 (um)
dia, em 11 de agosto de 2025.

Art.2° Esta portaria entra em vigor  na data de sua
publicação,  retroagindo seus  efeitos  a  11  de  agosto  de
2025.

Brodowski, 14 de agosto de 2025.
FÁBIO MAXIMINIANO VERCEZI SEVERI

Prefeito de Brodowski
RUBENS OKAMOTO

Secretário Municipal de Administração
...........................................................................................................

PORTARIA Nº750, DE 14 DE AGOSTO DE 2025

Dispõe  sobre  concessão  de
afastamento  para  servidor
público.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BRODOWSKI,  no
uso de suas atribuições legais, em especial o art.111, da Lei
Complementar nº6, de 12 de julho de 1999,

RESOLVE:
Art.1º Conceder ao servidor Bruna Da Silva Camelucci,

matrícula n° 808000, afastamento pelo período de 1 (um)
dia, em 12 de agosto de 2025.

Art.2° Esta portaria entra em vigor  na data de sua
publicação,  retroagindo seus  efeitos  a  12  de  agosto  de
2025.

Brodowski, 14 de agosto de 2025.
FÁBIO MAXIMINIANO VERCEZI SEVERI

Prefeito de Brodowski
RUBENS OKAMOTO

Secretário Municipal de Administração
...........................................................................................................

Atos de Pessoal
Atos de Pessoal

Outros atos
Outros atos

CONVOCAÇÃO PARA ASSUMIR CARGO PÚBLICO
A  Prefeitura  do  Município  de  Interesse  Turístico  de

Brodowski,  inscrita  no  CNPJ  sob  nº  45.301.652/0001-02,
estabelecida na Praça Martim Moreira, nº 142, Centro, CEP:
14340-000, na cidade de Brodowski / S.P., vem por meio
deste  CONVOCAR  o(a)  Sr(a)CLAUDINEIA  FERNANDA
LORENCINI, classificado em 62° lugar, através do Concurso
Público nº01/2022 para o cargo de AUXILIAR DE SERVIÇO, a
comparecer nesta Prefeitura no endereço acima citado, no
prazo de 03 (três) dias a contar da publicação deste. O não
comparecimento  no  prazo  estipulado,  entenderá  na
desistência  da  vaga.

Brodowski/S.P., 14 de agosto de 2025.
Fabio MaximinianoVerceziSeveri
Prefeito de Brodowski.
CONVOCAÇÃO  PARA  ASSUMIR  CARGO

PÚBLICOPROCESSO  SELETIVO  nº  01/2025
A  Prefeitura  do  Município  de  Interesse  Turístico  de

Brodowski,  inscrita  no  CNPJ  sob  nº  45.301.652/0001-02,
estabelecida na Praça Martim Moreira, nº 142, Centro, CEP:
14340-000, na cidade de Brodowski / S.P., vem por meio
deste  CONVOCAR  o(a)  Sr(a)  LUAN  RIUL  MENDES
classificado em 10º lugar, através do PROCESSO SELETIVO
nº 01/2025, para o cargo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO, a
comparecer nesta Prefeitura no endereço acima citado, no
prazo de 03 (três) dias a contar da publicação deste. O não
comparecimento  no  prazo  estipulado,  entenderá  na
desistência  da  vaga.

Brodowski/S.P., 14 de agosto de 2025.
Fabio MaximinianoVerceziSeveri
Prefeito de Brodowski.

...........................................................................................................
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